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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
MAURO MENDES FERREIRA, COM CÓPIAS AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DA
CASA CIVIL, MAURO CARVALHO JUNIOR E A
EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO,  MARIONEIDE  ANGÉLICA
KLIEMASCHEWSK,  A  NECESSIDADE  DE
VIABILIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA PROMOVER
REFORMAS NAS ESCOLAS ESTADUAIS RURAIS
DE VOSSA RESPONSABILIDADE.

 Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual aponto e indico a necessidade de viabilização de estudos para promover reformas nas escolas
estaduais de Vossa responsabilidade.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência da solicitação formulada pelo Vereador Denny Serafini da
Câmara Municipal de Colíder, haja vista que, as Escolas Rurais indicadas no ofício, que segue acostado,
possuem uma estrutura física em péssimo estado de conservação.

É sabido que as escolas que estão localizadas nas áreas rurais, como um todo apresentam diversos
indicadores educacionais mais desfavoráveis: os alunos possuem menos insumos educacionais em casa, os
professores conseguem cumprir um menor percentual do conteúdo previsto, etc. Isso resulta em um péssimo
cenário: poucos alunos aprendendo.

Porque na maioria das vezes as estruturas físicas não cooperam para que haja interesse e participação dos
alunos.

Na oportunidade, solicitamos que seja viabilizado esse estudo em todas as unidades das Escolas Rurais do
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nosso Estado.

Pelo exposto, acolhemos com grande empenho esta reivindicação e pedimos a colaboração dos Nobres
Pares na aprovação da presente matéria.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 29 de Março de 2019

 

João Batista
Deputado Estadual
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